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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

3.1. 0 valor do presente contrato é de R$ 1.805.658,10 (um millao, oitocentos e cinco mil, 
seiscentos e cinquenta e oito  mats'  e dez centavos), a ser pago, em conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal da contrato, 
acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, do contrato, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.1.1. 0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 84, observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do 
fornecedor. . 
3.1.2. 0 pagamento pode.  rá  ser atitectpado, condicionado a apresentação da nota fiscal e:certidões de 
regularidade fiscal, apenas como garantia para apresentação das atrações artísticas musicais, no limite 
de 50% do valor contratado para cada apresentação Artistica musical. 
3.2. REAJUSTE: Não  sera  permitido o reajuste dos  pre*  contratados, exceto se •houver prorrogação 
do prazo de vigência do contrato. 	 • 
3.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisi‘,,,.., 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força •  matOr, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditiVo, ser restabelecida a relação que as partes pagtuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do  art.  65, II, "cl" da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta "on-line" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condiç'des de regularidade fiscal. 
3.5. Constatada a situação de irregularidade junto A fazenda pública, o fornecedor  sera  comunicado 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de GUAR:IBA/CB, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
3.6. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e , obrigações, nem 
implicara aceitação definitiva do fornecimento.-  
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6.3.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução/entrega dos serviços/produtos ora 
contratados; 
6.3.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
6.3.3. Efetuar o pagamento no forma ajustada no Instrumento Contratual; 
6.3.4. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

CLAUSULA SeTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do cOntratado, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementem; serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
7.1.1. Se o contratado ensejar o retaMamento  di  execução do contrato, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inickineo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e Contratar com o Município de GUAIOBA e. 
será descredenciado no Cadapro da Prefeitura de GUAIÚBA pelo prazo de ate 5. (cinco) anos, 
sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais corninações legais: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre r? valor adjudicado no caso dê: 	• 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a propusta ou lance; 
c) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 	 • 
II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por canto) por dia de atraio na execução 

do contrato, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no endereço constante do 
cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no CM) de retardamento na execução dos serviços;  

III  - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese 
de atraso superiora 30 (trinta) dias na execução dos serviços; 
7.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei  WI  
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; • 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valoFglobal do contrato, conforme o caso; 

7.2. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro. Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão :do recurso, por .Meio de  Document()  de 
Arrecadação Municipal - DAM. . 
7.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
7.2.2. Em caso de inéxi§tência-  oti insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.3. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.Q 8.666/93, alterada e conolidada e no instrumento convocatório. 

je9 
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7,4, A falta dos se'rviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e  Elk)  eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido  process°  administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista A Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas As despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações As suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na LegislaçãC, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A Fiscalização do Contrato. será exercida pela servidora, especialmente designado pela 
Ordenad ora de Despesas, o qual deverá exercer em ,toda sua plenitude a ação de que trata a 
Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10,1. 0 CONTRATADO se obriga •a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação é 
proposta licitatória. 	 • 
10.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes,  corn  as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10$. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela • 
Administração. 
10.6.0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da • 
Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com os termos do edital, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que foti.  
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
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10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a (mica responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

CLAUSULA ONZE - DO FORO 
11.1. 0 foro da Comarca de GUAIIIBA é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2g do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, lavado na sede da Preftaura 
Municipal de GUATOBA, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

GIJ A TORA:-CE, 01 de Setembro de 2021 

O E DESPORTO 	PL ÚS jr0 0 S DE VEICULOS'EIREL1 - ME 
JOS 	ON  ARAÚJO NOCRATO 	. 	 CNPJ 37.155.085/0001-97 

	

CNPJ(M 12.359.535/0001-32 	 MATHEUS TELES DO NASCIMENTO 
Ci, TRATANTE 	 451.529.098-39 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

	 CPF: 666 i)2- 05 --j5  

— 2.  	 CFF:  c23'7' 4/ -  
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SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e Código de Verificação  

Número da Nota 	N.:1%.) 41/1 

85 

Data e Hora de Emissão 

09/11/2021 13:10 

UAWN—MQBV 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Município 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 	 .. 	--- 	 Inscrigão-Municipal: 2020.0406.0001 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

• TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

CPF/CNPJ: 12.359.535/0001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: RUA PEDRO AUGUSTO ,.53 - CEP 61890-000 

Município: GUAIUBA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 	 _ 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (W) 	 Base de Calculo 	24.366,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	24.366,00 

ISS 	 0,00 

INSS 	0,00 

IRRF 	0,00 

PIS 	0,00 

COFINS 	0,00 

• CSLL 	0,00 

Valor Total Liquido 	24.366,00 

REFERENTE OS DIAS LETIVOS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021, DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO 
DE GUAIUBA,  REF.:  CONTRATO N° 2021.09.01.02 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNIDJ: 37.155.085/0001-97 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/imprimir_nota.php?ood=0Tc30A=  1/1 
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)--IrTIRA 	SEC. DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

	

A 	 22/10/2021 10:55 

Oe'...774.,"•••—• 	NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NF-e 	 Código de Verificação  

Número da Nota 	\FN0/,.,.Rjrtb• 

Data e Hora de Emissão 

LMIX-FMRM 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Situação:Fora do Municipio 
CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0001 
Razão Social/Nome: PLUS LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	PIS/PASEP:Não Informado 
Nome de Fantasia: PLUS LOCACOES DE VEICU LOS EIRELI ME 	 • 
Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 
Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 	 . 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 	 . 
CPF/CNI:9: 12.359.535/0001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 
Endereço: RUA PEDRO AUGUSTO, 53 - CEP 61890-000 
Município: GUAIUBA 	 UF: CE 
E-mail: Não Informado 

, 	. 
* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (WO 	Base de Calculo 	5.182,20 
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

	

Total Base de Calculo 	5.182,20 

	

ISS 	0,00 

	

INSS 	0,00 

	

IRRF 	0,00 

	

PIS 	0,00 
• COFINS 	. 0,00 , 	- 

	

CSLL 	0,00 

' 	 . 	• 	 Valor Total ,Liquido 	5.182,20 
, 

REFERENTE OS DIAS LETIVOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021, DO TRANSPO1;kTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE GUAIUBA, REF.: CONTRATO N° 2021.09.01.02 
REF.: 4 DIAS DAS ROTAS 5,6,7,8,9,10 E 11. 	 - 
REF: 5 DIAS DAS ROTAS 3 E 4 	 •. 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 	 • 
BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNP]: 37.155.085/0001-97 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e: 
,https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar  notas.php 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NF-e foi emitida com respaldo na Lei n° 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no pecreto n0 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.combasite/imprimir_nota.php?cod=OrY3Nv;==  1/1 
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Prefeitura MuniCipai de IT/41414À 

SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e 
Código de Verificação 

 

Número da Nota 	
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.
upnif, 

81 
Data e Nora de Emissão 

22/10/2021 13:59 

EATE-CPRV 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
• 

Situação:Fora do Municipio 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 	 . 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0001 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VE1CULOS EIRELI ME 	 PISJPASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICU LOS EIRELI ME 	's 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 	 . 

CPF/CNPJ: 12.359.535/0001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: RUA PEDRO AUGUSTO, 53 - CEP 61890-000  

Município: GUAIUBA 	 • 	Ur; CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	' 	 Aliquota (0/0) 	 Base de Calculo 	18.921,42 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	 0,00 

	

Total Base de Calculo 	18.921,42 

	

ISS 	 0,00 

	

'INSS 	 0,00 

• IRRF 	 0,00 

- 	 PIS 	 0,00 

	

COFINS 	 0,00 

	

CSLL 	 0,00 

. 	Valor Total Liquido 	18.921,42 

• . 

REFERENTE OS DIAS LETIVOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021, DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO DO MUNICIPIO DE 
GUAIUBA,  REF.:  CONTRATO N° 2021.09.01.02 

4 	• 
I: 

•• 	 OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 81728 CONTA:62519-1 	 ,  
CNN:  37.155.085/0001-97 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 	
. 

 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997,e no Decreto no 	 . 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/imprirnir_nota.php?cod=0TY4Mw=  1/1 
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Prefeitura Municipal de ITA-i 

SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e Código de Verificação  

R 
Número da Nota  

127 	..,.,„ 

Data e Hora de Emissão 

29/12/2021 12:52 

FVGE-XFWB 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Município 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0001 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

CPF/CNPJ: 12.359.535/0001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: RUA PEDRO AUGUSTO, 53 - CEP 61890-000 

Município: GUAIUBA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (%) 	 Base de Calculo 	19.835,60 

. 16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00  

	

Total Base de Calculo 	19.835,60 

	

ISS 	0,00 

	

INSS 	0,00 

	

IRRF 	0,00 

	

PIS 	0,00 

• COFINS 	0,00 

• CSLL 	0,00 
...- 

• , 

	

Valor Total Liquido 	19.835,60 

REFERENTE OS DIAS LETIVOS DO MÊS DE DEZEMBRO, DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO 
DE GUAIUBA,  REF.:  CONTRATO N° 2021.09.01.02 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNP1: 37.155.085/0001-97 

'Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php 	 • 

OUTRAS INFORMAÇÕES 	 • 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/imprimir_nota.php?cod.MTAyMDQ.  1/1 
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TWATIRA  

flifilt1111111011111 
Prefeitura Municipal de 117-41-iii.A. 

SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e Código de Verifica0o  

Número da Nota 
 

126 
Data e Hora de Emissao 

29/12/2021 12:49 

EBXE-QLYY 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Municipio 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0001 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	 PIS/PASEP:Não Informado . 	- 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICU LOS EIRELI ME 

. Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

CPF/CNPJ: 12.359.535/0001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: RUA PEDRO AUGUSTO, 53 - CEP 61890-000 

Município: GUAIUBA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (0/) 	 Base de Calculo 	35.859,12 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

	

Total Base de Calculo 	35.859,12 

	

ISS 	0,00 

• INSS 	0,00 

	

IRRF 	0,00 

	

PIS 	0,00 

	

COFINS 	 0,00 

	

ÇSLL 	0,00 

• Valor Total Liquido 	35.859,12 

REFERENTE OS DIAS LETIVOS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021, DO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO DO MUNICIPIO 
DE GUAIUBA,  REF.:  CONTRATO N° 2021.09.01.02 

t TOTAL KM MANHA 2.543,20 	 . 
TOTAL KM NOITE 2.543,20 	 , 

, , 

. 	. 

' 
. 	 _ 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNPJ: 37.155.085/0001-97 	. 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  

,OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 

https://nfe.itatira.gerentenfunicipal.com.br/site/imprimir_nota.php?cod=MTAA1DM=  1/1 
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Prefeitura Murbcipai de ITAIlikiJ. 

SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e 

Número da Nota  

128 
Data e Hora de Emissão 

30/12/2021 09:16 
Código de Verificação 

YPVW-GVKC 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Municipio 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0001 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VE.ICULOS EIRELI ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	• 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 • 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

CPF/CN133: 12.359.535/0001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: RUA PEDRO AUGUSTO, 53 - CEP 61890-000 

Município: GUAIUBA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 	 . 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (%) 	 Base de Calculo 	46.088,19 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 ' 	0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	46.088,19 

• ISS 	0,00 

• -• 	 INSS 	0,00 

IRRF 	0,00 

, 	 PIS 	0,00 

COFINS 	0,00 

- 	• 	 CSLL 	0,00 

.,• , ,, 	 Valor Total Liquido 	46.038.19 

REFERENTE OS DIAS LETIVOS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021, DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO DO MUNICir'lZi Ldiz 	. 
GUAIUBA,  REF.:  CONTRATO N° 2021.09.01.02 

. 	,.. 

• 

'. OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNP.]: 37.155.085/0001-97 	 • 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/imprimir_nota.php?cod=MTAyMDc=  1/1 
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Prefeitura Municipal de ITATMA 

SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e Código de Verificação  

Número da Nota 	
, 	Rupan 

96 
Data e Hora de Emissão 

10/11/2021 09:25 

LEA3-RRTK 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Municipio 	 • 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0001 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	 PIS/PASEP:Ndo Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

CPF/CNPJ: 12.359.535/0001-32 	 Inscrição Municipal: No Informado 

Endereço: RUA PEDRO AUGUSTO, 53 - CEP 61890-000 

Município: GUAIUBA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 	
. 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 • 	- Calculos da Nota 

Código 

	

	 Serviços 	• 	 Aliquota (%) 	• 	Base de Calculo 	54.325,60 , 
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

. 

	

	 Total Base de Calculo 	54.325,60 

• 

	

ISS 	0,00 

• - INSS 	0;00 

• • IRRF 	0,00 
• 

. 	 PIS 	0,00 • 

	

. 	 COFINS 	0,00 

. 	 CSLL 	0,00 

. 	 . 

	

Valor Total Liquido 	54.325,60 

REFERENTE OS DIAS LETIVOS DO  VIES  DE OUTUBRO DE 2021, DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO DO MUNICIPIO DE 

	

GUAIUBA,  REF.:  CONTRATO N° 2021.09.01.02. 	 • 

• 

• . 

	

	 . 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNP): 37.155.085/0001-97 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 	• 

iittps://nfe.itatira.gerentemunicipatcom.brisite/imprimir_nota.php?cod=0Tc5Mg== 1/1 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 2765/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fihs de direito, que a empresa NASCIMENTO CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÕES EIRELI - CNPJ: 37.155.085/0001-97 com o endereco Rua Vicente Linhares, 500, 908, 
- Aldeota - Fortaleza/CE e capital social de R$ 450.000,00, esta devidamente registrada neste 
Conselho sob o n°4177 desde de 01/02/2021. Tendo como Responsável(is) Técnico(s): 	• 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 
REGISTRO: 	14591 

EXPEDIDO EM: 	18/05/2021 

TÍTULO: 	ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia  Coen  suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, • até o exercicio.  de 2022, estando apta.• ao .desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido'É VERDADEE DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022 

Fortaleza/CE 07/02/2022  

Código de verificação: 5b8f2697 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 'aútpalendimentocrace.com.br/seryicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

1\ 

 Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ.-- CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 2765/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito;  que a empresa NASCIMENTO CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÕES EIRELI - CNPJ: 37.1.55.085/0001-97 com o endereco Rua Vicente Linhares, 500, b08 
- Aldeota - Fortaleza/CE e capital* social de R$ 450.000,00, está devidamente registrada  nests*  
Conselho sob o n°4177 desde de 01/02/2021. Tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

FRANCISCO TAYRONY PINTO.OLIVEIRA 
• REGISTRO: 	14591 

EXPEDIDO EM: 	18/05/2021 
TÍTULO: 	ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas  
financeiras para com esta entidade, até o exercido de 2022, estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/03/2022 

Fortaleza/CE 07/02/2022  

Código de verificação: 5b812697 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.briservicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.orgtir 
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0 
0  

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Instituído pela Resolução  Normative  do  CFA  n° 203/98 

CERTIFICAMOS que FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA, ADMINISTRADOR, registrado 
sob o n° 14591, é o(a) Responsável Técnico(a) pela Empresa NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI, registrada sob o n° 417.7, CNPJ n° 37.1.55.085/0001-97. 

Eventuais reclamagEies sobre Serviços ou produtos fornecidos pela empresa acima 
qualificada deverão ser encaminhadas ao Responsável Técnico ou ao CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE. 	• 

Fortaleza/CE 

Código de verificação: 93769dad 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos  

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000  

Endereço Eletrônico:  null  

 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO N° 2683/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 
CPF n° 039.146.983-57, está devidamente registrado neste Conselho Regional como 
ADMINISTRADOR, sob o n° 14591. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2022. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi puhido disciplinarmente neste Conselho Regional até a 
presente data. 0 referido É VERDADE E DOU FE. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022 

Fortaleza/CE 28/01/2022  

Código de verificação: a196e6b2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
autoatendimentocrace.com.briservicos-publicos ou capturando o QR-code ao lado. 

 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  
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st,  

•Piti, .03 'a, 

11 	NASCIMENTO CONSTRUÇOES E LOCAÇOES EIRELI 	0 ° 
r 0  

js   
co  

.-, 
-0 c  

CN Pi: 37.155.085/0001-97 	 '3 

NASCIMENTO 	 . 
Construçoes e '._cy.:ações 	 • - i'.; 
	 421111 	o • u° o 

a) •E o > cr) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 	 9 --, 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM ADMINISTRAÇÃO  

• C▪  O 

CD 70  o  
co  
• r c, ei 
cs, o o Contrato de prestação de serviços profissionais que entre si fazem de um lado aqui denominado como 

contratante, NASCIMENTO CONTRUÇÕES E LocAgóEs EIRELI, inscrita no CNPJAAF n° 37.155.08510001-97, sociedade  • e e 
N U) 0 

comercial com sede na Rua Vicente Linhares,500, - aldeota - Fortaleza - Ceara. neste ato representada por seu representante 	 ce:,  N 	'E.  o 
legal Matheus Tales do Nascimento de outro lado, Francisco Tayrony Pinto Oliveira . administrador de empresas. portador  a) c>  

▪ N - 5 
da carteira de identidade n°2006005067928. SSP-CE. inscrito no CPF/MF sob o n° 039.146.983-57 e no CR)VCE n° 14591, 	 2 

.5T)  
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 'mediante as seguintes cláusulas e condições. 	 a-, 0  • ' 

0)02  
tm 6 

CLÁUSULA PRIMEIRA 0 Administrador prestara serviços profissionais à contratante como responsável técnico 	 23 CD 0, 

Ei' i5Nt  2 
PARÁGRAFO PRIMEIRO • Constituem obrigações do CONTRATADO: 	 1 

d.,  2 
CO :3  0 

• N ,--
32 6 y, 
e o o 
ct) cNi 1--
w 

a) Cumprir o presente contrato prestando os serviços de Assessoria Administrativa dentro da necessidade da Empresa para 

	

	 E 	co  

0) 

melhor desempenho e produtividade, cumprir  corn  as responsabilidades  de expedições de documentos como certidões, alvarás 	 • • -a  o ci , 	o 
e outros, junto ao Conselho Regional de Administração.  
b) Realizar outros serviços na  area  privativa da Profissão do. Administrador, desde que proposto pelo Contratante e 	 a) e a s (72 previamente negociado  antra  as partes. : 	 -

e, o 
ce 0 a) 

C) 	Remeter ao Conselho Regional de Administração copia de todas zitterões contratuais ou atos constitutivos da instituição. 	 Le  '173 -n 

d) Empenhar-se para renovação anual do alvará da instituição. Observando o prazo fixado peio Conselho Federal de 	 z • e 
Administração. 	 z • -0  cc  0 'a 
e) Elaborar de relatorio circunstanciado de suas atividades, no prazo de 30  (Uinta)  dias, quando solicitbdo pelo Conselho 	 t11  

LL 
 0 Ca 

E Ti„ 
Regional de Administração.  co  
f) Comunicar ao Conselho Regional de Administração quaisquer violações ao Código de Ética do Administrador que venham 	 g, o .) a. 

c t 
porventura ser praticados pela instituição. 	.  

- 0  D > 

4,  o o 

responsabilidade. nos campos privativos do Administrador, previstos na alinea "b" do  art.  2°  da Lei n° 4.769/65, fornecidos por 	 o ,0  co  o a) 

assoas jurídicas de direito púbiico ou pnvado, para efeito de registro e constituição do Acervo Técnico da empresa no CRA. 	 <7) .'--,5' 4; 
E a) g 73 .
35 

 E :76 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
co  

P., Cl) -S 
a) 	Colocar à disposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu trabalho.  

• . 0 
b) Pagar pontualmente os honoranos profissionais. 

•  
CLÁUSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na clausula primeira deverá ser efetuada na cidade de 	 ..-7 o. 

°..) 

Fortaleza, em horários flexíveis, de acordo cum a disponibilidade das partes, ficando convencionado que em relação a qualquer 	 z o '5  o ., ,-. 
ai. trabalho prestado fora desta cidade ficarão sob a responsabilidade do contratante as despesas cte viagem cujos valores 	 -0 o -0 o > 

deverão ser recebidos antecipadamente pelo contratado. 	 ,.  
o . S• r' t 
'a 

9 RUA VICENTE LINHARES. N'' 500- 908 - ALDEOTA 	RAZÃO SOCIAL: NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCAÇÕES IIRELi '- 
• 0 03  

	

FORTALEZA.CE - CEP: 60.135-270 	 CNN:  37.155.08510001•97 	
' 

*a.) 0 -9  
--5 3 E *nascimentQconstrucoeseioc(a?outiook.com  
o -6 4)(88) 9 8103-5523 . 	. 	 -E' 0 

 

s  , o o 
0 

ali 
-E. 	o 
a) o 
ce 	.0 

° Autenticação Digital Código: 158200702221338536408-1 / 	• • Cartório Azevêdo Bastos Fc 	 • 	'.547;1:3  c,. a) = 
.0 	Data: 07/02/2022 17:19:08 	 !::: 	Av. Pres,dente Epitaclo PCSSO3 • 1145 	 ti'vt,,7;. o eT I,' 

Valor Total do Ato: RS 5,02 	 , 	Bairro Cr. Eslado,  Joao  Pessoa - PB 	 i 

.. 	g Selo Digital Tipo Normal C: AMN14035-JLS5; 	ititps:Ilazevedobastos.notto 	
valbur 12  ..,,a;:: .L.,-  (83)3244-5404 - cartoriogazevedobastos.natar 

g) Assinar todos os documentos produzidos em conseqüência do que supervisiona ou elabora.  

h) Informar imediatamente ao Conselho Regional de Administração a eventual rescisão contratual coni a instituição. 	. 	
. 

1-- 

0 

i) Visar, citando o número do seu registro profissional, os atestados/declarações de serviços prestados pela empresa sob sua 	. ,̀:-.5 

Confira os dados do ato em-  https'Iselodittital.tjeb.justr  cc  Consulte.  Documento em https-Uazev€deba5tos.not.brkto:untento/158200702221338530408 

ir,:rei7.11:1 
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CLAUSULA QUINTA — Este Contrato serarescindido automaticamente ao final da sua vigência, tomando-se vencido e, assim 	 ,e• a) 2 -0 
executável, independente de manifestação das  pates  se o CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento de acordo com a 	 ." 	6  o  el- 

>)  
clausula terceira 	 0 . 0)o 'D ..- 	0 

0) <0 Z 
-0 4., a)  

Elf  (1.  ° 

PARÁGRAFO ONICO: Na hipótese da rescisão do Contrato ocorrer antes do término da vigência, implicara em multa  
-0 c ,  •-41 

equivalente ao valor do restante do Contrato, com base no estabelecido na CLAUSULA TERCEIRA cabendo o ônus da multa  n o <0  CI)  CN l—
a quem der origem a rescisão.  0 

c 
<T, i  ° , ,a, 

CLAUSULA SEXTA - Fica convencionado entre as partes que este instrumento não caracteriza qualquer vinculo empregaticio 	0 

previsto na Lei especifica. 	 cc  .0 o  
in  8 t, 
E  cu  (s 
,...0 7 a) • 75 -CS 

0 
E 4) 

< rz P 
Z -0  
(X tn 'a w o o 
u_ E TB 
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Velber Aze, 	de 	Ca.val,anti 
Teels 

obil  NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI  
CNN:  37.155.085/0001-97 

NASCIMENTO 
Construções e Locações 

CLAUSULA TERCEIRA - Pela execução.dos Serviços de Assessoria Técnica Administrativa, o CONTRATANTE pagira 

CONTRATADO, a importância de R$ 2.000,00 Pois mil reais), que serão pagos até o quinto dia do mês subseqüente ao 

vencido. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A primeira mensalidade  sera  paga ao CONTRATADO, no ato da assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência do piesente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando em 03 de Fevereiro de 
2022, podendo ser prorrogado por igual ou menor prazo, se as partes assim concordarem. 

CLAUSULA SÉTIMA — As partes elegem o  ford  da comarca de Fortaleza (GE), para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

FORTALEZA,CE 03 de Fevereiro de 2022. 

Testemunhas: 

CPF (MF) CPF (kW) Fit  

Confira os dados do ato em-  Nips-  7selodigitaltipb.jus.br  ou Consulte o Documento em htips-llazevedobastos.na.br/Loumento/158200702221338536408  

Autenticação Digital Código: 158200702221338536408-2 / , • ' ' 

.crj Data: 07/02/2022 17:19:08  
re  Valor Total do Ato: RS 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: AMN14036-J3EU; o 

Cartó'tio Azevêdo Bastos 
- Av. Presidente Epiticlo Pessoa 1145 

. Bairro dos Estado, Joio Pessoa PB 
(8))3244-5404 -  carton  ogazovedobastos.not-br 

intps://asevedonastoisnot.br  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 An  R.. Afr  0 

ESTADO DA PARAÍBA  
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	 .... 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 

PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wi;w.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not  br 

(

• 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

,,,,, 	• - 	•,....• ,,,,,,,,,,,,,, 	..... 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Prirheiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

---Mtps://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características  qua  foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI. assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, ci documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papal ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/02/2022 18:03:35 (hora local) através do sistema de .autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autenttca@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 158200702221338536408-1 a 158200702221338536408-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

-1 
1 00005b1d7341d94f057f2d69fe6bc05b893c403724caff17fcfc3b8a3ba17369479a19e9620663420948409c16fcaf79c3ec3233249e5ec5fd63256ad4741bbd55d 

46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 

Presideocia da RepUbka I c p.  
CAA  Civil 	Brasil 

Medida Ptoviseaa fe. 2 2ria''2. 
de 24de ayosto de 2001. 



e-CIP CAA  
e-CIP CRA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO CEARA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

411r, 
CFA 

REGISTRO 

14591 

NOME 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 

HABILITAÇÃO 

ADMINISTRADOR 

DATA REG. 

• 18105/2021  
VIA 

DOC. IDENTIFIC. 

2006005067928  

(MGM) EXPED. 

• ssp ce 
CPF 
039.146.983-57 

   

    



Brasileira 

NASCIMENTO 

18/11/1989 

NACIONALIDADE 	 NATURALIDADE 

Itatira/CE 

e-CIP I CRA 
e CRA  

FILIAÇÃO 

rita Incia pinto oliveira 

franeisco valdernir de oliveira 

CEARA, 18/05/2021 

LOCAL E DATA DE EXPED. 

TEM FE PÚBLICA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL - LEI No 6.206/75 



19:40  

Para verificar a autenticidade, capture o código QR. 

Assinatura eletrônica: cac0304c 

Base legal: Lei n° 4.769/1965; Decreto Q  61.934/1967; Lei n° 

6.206/197.5; Resolução Normativa  CFA  no 581, de 20 de agosto de 

2020 

.• • 

• 

•,; 

• 



Francisco Tayrony Pinto Oliveira 
Reg CE 14591  

19:47 

AA 	I e-cip.cra.cloudns.asia  

Emitido por 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO -  CFA  

Emissão 

18/05/2021  

Situação 

ATIVO 



CERTIFICADO DE REGISTRO NA ARCE 

RAZÃO SOCIAL:  PLUS  EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 37.155.085/0001-97 

REGISTRO N°: 2661 

PROCESSO N°: 006426492022 

Certificamos para os devidos fins que a transportadora supracitada,  en(  

devidamente registrada na ARCE, na(s) modalidade(s): FRETAMENTO E. TURISMO, de 

acordo com o decreto N° 29.687/09. 

Este certificado tem validade até: 10/08/2022 

• 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site,  httPs://sistemas2.arce.ce.gov.bricentral-
servicos/Ntransportesivalidacao-de-certificado,  informando o código verificador. 

• 
Código Verificador: 99456834422901300119 

Impresso em: 03/02/2022 18:30 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

REFERENTE A MULTAS DE TRANSPORTES 

N°: 34891 

Serviço: Fretamento 

IDENTIFICAÇÃO DA(0) REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAL / NOME FANTASIA: 

2661 -  PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI - ME /  PLUS  EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 

37.155.085/0001-97  

Ressalvado o direito da Agência Reguladora do Estado do Ceará - ARCE de 

cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certificamos, para fins de 

direito que, revendo os registros de inadimplentes, referentes a multas de 

transportes, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 

identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta 

certidão. 

Válida até 18/02/2022 

Emitida às 19/01/2022 15:31:14 do dia 19/01/2022 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO 

Autenticação: 3ce4bdab79394f947c7d591e6a169671 

A Agência Reguladora do Estado do Ceará - ARCE 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

REFERENTE A MULTAS DE TRANSPORTES 

N°: 35654 

Serviço: Fretamento 

IDENTIFICAÇÃO DA(0) REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAL / NOME FANTASIA: 

2661 -  PLUS  LOCAÇÕES DE VEiCULOS EIRELI - ME /  PLUS  EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 

37.155.085/0001-97  

Ressalvado o direito da Agência Reguladora do Estado do Ceara - ARCE de 

cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certificamos, para fins de 

direito que, revendo os registros de inadimplentes, referentes a multas de 

transportes, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 

identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta 

certidão. 

Válida até 20/07/2022 

Emitida as 20/06/2022 13:44:43 do dia 20/06/2022 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO 

Autenticação: 5304d9f79f0b7bdea38b632a630b4a0 

A Agência Reguladora do Estado do Ceará - ARCE 
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CERTIDÃO NEGATIVA RELATIVA A DÉBITOS - DETRAN/CE 

Código de controle da certidão: 	211555 

CPF/CNPJ: 37155085000197  

Ressalvado o direito deste Departamento de cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do usuário acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seanóme, relativas a licenciamento. 
taxas e multas aplicadas ou administradas pelo Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN/CE ) e a inscrições em Divida 
Ativa. 

Esta certidão. emitida em nome do usuário, refere-se exclusivamente à situação deste no âmbito desta Autarquia'Estadual 
de Transito, no que pertine a licenciamento, taxas e multas de transito e transporte. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet.  

Certidão emitida as 10:01:35 13/05/2022 

Válida até 11108/2022 (90 dias): 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIFICADO DE REGISTRO NA ARCE 

RAZÃO SOCIAL: NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ: 37.155.085/0001-97 

REGISTRO N°: 2661 

PROCESSO N°: 075636202022 

Certificamos para os devidos fins que a tranwortadora supracitada, encontra-se 

devidamente registrada na ARCE, na(s) modalidade(s): FRETAMENTO E TURISMO, de 

acordo com o decreto N° 29.687/09. • 

Este certificado tem validade até: 10/08/2023 

A 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site,  hftps://sistemas2.arce.ce.gov.bricentral-
servicostithransportesivalidacao-de-certificado. informando  o código verificador. 

Código Verificador: 12938054628889326577 

Impresso em: 03/08/2022 19:49 



CERTIDÃO NEGATIVA D-E DÉBITOS 

REFERENTE A MULTAS DE TRANSPORTES 

N°: 37566 

Serviço: Fretamento 

IDENTIFICAÇÃO DA(0) REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAL / NOME FANTASIA: 

2661 - NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - ME / NASCIMENTO 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ: 

37.155.085/0001-97  

Ressalvado o direito da Agência Reguladora do Estado do Ceara - ARCE de 

cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certificámos, para fins de 

direito que, revendo os registros de inadimplentes, referentes a multas de 

transportes, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 

identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta 

certidão. 

• ,¡ 

Válida até 09/02/2023 

Emitida as 10/01/2023 14:10:56 do dia 10/01/2023 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOC6MENTO 

Autenticação: b7d82fc1320c642eaff2b606b69f83c1 

A Agência Reguladora do Estado do Ceara - ARCE 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0665/2022  

VALIDADE ATE 27/12/2022 

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a • Lei n° 4.769/65 e o Decreto n° 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer , órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ: 

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIIRELI 
Rua Vicente Linhares, 500 - Aldeota 
FORTALEZA/CE 
4177'• 
37.155.085/0001-97 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 

14591 

• REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N°  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200323 Data da Emissão: 27/06/2022 

MUNICI PIO DE CARIDADE 
26/02/2021 
31/12/2021 	. 
RS 1.267.951,96 
2021.02.26-03 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE CARIDADE - CE, REFERENTE .AO 
TRANSPORTE ESCOLAR UNI VERSITARIO. 

Código de verificação: 70eabba8 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos  
Data da Emissão: Fortaleza/CE 27/06/2022  

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



.4  

Confira os dados do ato  env  hups:ilselodigitaltiPb.jus.br ou Consulte o Documento em: https 

o • Autenticação Digital Código: 158202706229310560257-i 

0 Data: 27/0612022 16:27:18 

irz Valor Total do Ato: R$ 5,02 

< Selo Digital Tipo Normal C: AND93604-9110B; 

-1Iazevedobastos.not.bridocunientof1582027062213:16560257  

Cartório A2evódo Bastos 
c. 

 
An. PresIdonte Epit6clo Possoa -1145  
Balm  dos Estado, Joio Pessoa PB 

‘; (83)3244-5404 - cartorlogazovedobastos.notkr 
hfloadtarovedobastos.not.br  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N2  2021.02.26-03. 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
CARIDADE, COM A EMPRESA:  PLUS  LOCAÇÕES 
DE VEÍCULOS EIRELI-ME, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de CARIDADE, pesspa jurídica de direito público interno, em sua sede na Avenida Ce;. 

Francisco Linhares, no 250- Centro, CARIDADE-CE, inscrito no CNR.1/MF sob o n.° 07.707.094/0001 - 

82, neste ato  represented° POI'  seu Ordenadora de Despesa, Srita. Jessiane Tavares.Vieira, doravante 

denominado de CONTRATANTEs no final assinado, e do outro lado, a Empresa:  PLUS  LOCAÇÕES DE 

VEÍCULOS EIRELI-ME. com  sede na cidade de,ITATIRA, Estado do CEARA a Rua Getúlio Vargas, n.o 

1390, Rodeio-Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ/MF ri2  37.155.085/0001-97, representada pelo Sr. 
Matheus Teles do Nascimento, inscrito no CPF/MF n.o 451.529.098-39, no final assinada, doravante 

kienon.)inada de CONTRATADA, de acordo corr-  a Pregão Presencial fl,Q  01/2021-PE, Processo n.o 

0402.0112021-DIV, em conformidade com o quepreceitua a Lei Federai rt2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sujeitando-se os Contratantes as suas normas e as clausulas e condições a seguir 

pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato tem como fundamento legal o processo de Licitação, na modalidade Pregão na 
forma Eletrônica, realizado nos termos acima, em conformidade com a Lei Federal N°8.666/93 - Lei 
das Licitagi5es Públicas,  suas alterações posteriores. c/c os termos da Lei Federal n2  10.520  de 
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregao. Lei n9  123/2006, Decreto n2  10.024/19,  devidamente 
homologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Ordenador(a) Geral de Despesas do Município de CARIDADE-CE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato os LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CARIDADE-CE, na conformidade com o Termo 
de Referência constante do Pregão Eletrônico n° 01/2021-PE, no qual restou vencedora a Contratada. 

--;LAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 

3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 1.267.951,96  (urn  milhão,. duzentos e sessenta e 
sete mil, novecentos e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), devendo ser pago na 
proporção da execução dos serviços conforme tabela a seguir: 

LOTE 11-UNIVERSITÁRIOS 

MARCA/ 1 	KM-1 VLR 1 • VLR 
 	MODELO  UNO TOTAL UNT I  TOTAL  

1 I 
i 	 , 	4.6.7e1 

	

I KM 20856 I R$ i 	R$ 	cr C• hc," 
I 

	

i 	\ ‘, • 7,85 163 71 	.01:1 • 

4"4"?. b  •\..' AZY  44:2 ' 
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ônibus com mínimo 50 passageiros: ida 	e 	volta; 

1 caridade, 	via 	urbana,praga 	dr.aramis/ M.BENZ 
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mini  yam  7 passageiros: ida e volta: caridade para 
maracanaii turno: manha 	 .M.BENZ 

6 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

I.  

dnibus  corn  mínimo 50 passageiros: ida 
2 	caridade, 	via 	urbana. praça 

caninde,ifce/canincle.turno: tarde 

e 	volta: 
dr. aram is/ M.BENZ KM 10428 R$ 

7,85 81.859.80 

3 

4 

ônibus com mlnimo 55 passageiros: ida e volta: ida e 
volta; caridade p/ fortaleza br 020 ate washington M.BENZ 
soares. estacio/via 	corpus  ,(,13 	instituições 	de 
ensino superior), turno: manhã 
6nibus com mínimo 55 passageiros: ida e volta: ida e 
volta: caridade p/ fortaleza. br  020 ate washington M.BENZ 
soares, estácio/via 	corpus 	(13 	instituições 	de 
ensino superior), turno: tarde 

R$ 
395.483 00 ! 

R$ 
395.483.00 

5 
yam  15 passageiros: ida e volta: caridade para campos 
belos turno: noite 	 M.BENZ KM 

R$ 	R$ 
1.440 5,59 63.949,60 

         

7 	mini  yam  7  passageiros: ida e volta: praça/campos 
belos. br  020, praça/caridade, turno: tarde 9 	M.BENZ 

3.2. 0 valor do presente Contrato não  sera  objeto de reajuste. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA VIGeNCIA 

4.1 0 Contrato resultante da presente L;citar.....2ão terá vigência a partir de sua assinatura:  tendo validade 

ate 31 DE DEZEMBRO DE 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 

8.666/93, e suas alterações posteriores. 

4.2 0 prazo para inicio da prestação dos serviços sere de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de 
solicitação formal procedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no ITEM 
4.1 ou ate o prazo de prorrogação. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

. • , 5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contra:Lal. consoante estabelece a Lei n: 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 

5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 

5.3, Comunicar à Contrataca  :cc%  e qualquer. ocorrência relacionada .com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem prOvidências corretivas.: • 
5.4. Providenciar os pagamentos 6. Contratada á vista das Notas 'Fiscais 'Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

5.5. Responsabilizar-se pelos combustíveis dos veículos,  conforme o caso. ourante a execução dos 

serviços: 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	 44• 
. 	 As 

6.1. Executar o objeto do Contrato ate 31 de dezembro de 2021, de conformidade com as condiç 	so,p.e t, 

e prazos estabelecidos no Pregão ri';' 01;2021-PE, no Termo Contratual, Termo de Referência.,:' 
proposta vencedora do certame: 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

A4C).  6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as o4ig ões... 
assumidas, todas as condições de habitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3. Executar os serviços conforme demanda e nos prazos; 
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o 
CONTRATADO não devera, mesmo apôs o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de auaisquer documentos ou informações especificadas ro 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
Contratante; 
6.7-Arcar com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometidas, inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros. encargos sociais, trabalhistas e orevidenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
6.9 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e Leis do Trabalho e Legisiaoão pertinente; 
6.10 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior.ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA • CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
6.11. Responsabilizar-se totalmente gala manutenção dos veiculos e demais custos necessários á boa ..• 
prestação dos serviços. Em caso de qualquer avaria nos velculos. a Contratada devera responsabilitare 	• 
se. substituindo-os, por transporte no mesmo modelo marca e  corn  capacidade de passageiroecie • . 
modo a evitar a interrupção dos serviços. 

CLAUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acrescimos' ou supressões 
no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial do 
Contrato. conforme o disposto no §i 12, do  art.  65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA OITAVA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária n9  
0701.12.122.0100.2.033.0000; cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00 (serviços terceiros de pessoa 
jurídica). 

CLAUSULA NONA -  DO PAGAMENTO 

9.1. 0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após prestação dos serviços, de forma 
proporcional a execução do mesmo. conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de 
Serviço, atestado de recebimento definitivo dos Serviços, contra recibo e apresentação de certidão 
negativa que prove a regularidade com o FGTS, certidão negativa Municipal, certidão nebativa estadual 
e certidão negativa federal. 
9.2. 0 pagamento  sera  creditado em favor do(s) prestador(es) de serviço(s) através de ordem 
bancária, contra qualquer banco indicado na proPosta, de‘iendo para isto, ficar explicitado o nome,, 
número número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 	

1/1„ 9.3. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta on-line" das certidões aPresentadas, 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 	 I.,  
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10.1. Se a CONTRATADA ensejar no retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõned, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, peio prazo de ate 2 (dois) anos, enquant'd perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que apiicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas .no editar e.  no termo de 
cortrato e das demais cominagões legais. 	• 
10.2. A CONTRATADA ficará, ainda, suieita as seguintes penalidades, em casc de inexeoução total oa 
parciaí do contrato, erro de execução. execução 'imperfeita, mora de execução, inadirriplernerao 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa: 

advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87. da Lei n.° 8.666/93, poderá  set  aplicada nos 
seguintes casos: 
a) Descurnorimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações cia 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II multas (que poderão ser recolhidas  ern  qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal "- DAM, a ser.  preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante: 
a) de 1% (um por canto) sobre o valor cortrataal tota  au  contrato, por dia de AtraSOrla execução do 
contrato ou indisponibilidade do mesmo, iimitada a 10% do mesmisavalor; 	. 	 • 
b) de 2% (dois por canto) sobre o valor contratuai total qo exercício. por infração a qUalquer claasala .  
ou condição do contrato, não especificada nas demä alíneas deste inciso, aplicada em dobto 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por canto) do valor contratual  tote  ao exercicio, peia recusa em corrigir qualgter 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, .caso a orreção ride.  se  efetivar nos 5 (inco) dias que 
se seguirem a data da comunicação formal da rejeição; 

,111- suspensão temporária de participação em licitação e  impedimenta)  de contratar com o Município 
de CARCADE, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 	 • 
IV - declaração de inidoneidade para lcitar ou contratar com a Adrninistraaão Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
0.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e é ampla 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas ios incisos 1, II e ti! do 
ITEM 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo ITEM. 
10.4. 0 valor da muita aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decigão do recurso. Se o valor  eta  multa não for  page.  ou depositado,  sera  
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência  du  
insuficiência de credito da Contratada. o valor devido  sera  cobrado administrativamente ou inscrito 	 To 2 -o 

o a: 

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos  
correspondentes. 

E  co  
10.5. As sanções previstas nos incisos i. 1H e IV do ITEM 10.2 supra poderão ser aplicadas juntanokk* ' 	 o 	C 

com a do inciso II do mesmo ITEM, facultada a defesa previa do interessado no respectivo pr4dkek, 	 -0 o 
0 	a 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 	 4,‘ si>1. 
N-Vb 	 'E  
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9.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) sera(ão) devdiVida(s) p 	 .8 o 
o fornecedor para as necessárias correções., com as informações que motivaram sua 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

10.6. As sanções previstas nos incisos  III  e IV do ITEM 10.2 supra, Poderão ser aplicadas aos c 
especificos nos termos do artigo 88 da Lei 8.666/93. 
10.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração, a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo cia pena, befn como o dano causado a .Administração. 
observado o principio da propdrcionalidade.. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. Este contraio poderá ser rescindiao de conformidade com o disposto nos  art's.  77 a 80 da  Les  
.• 

n9  8.666/93; 	• 
11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei n9  8..666/93. 

Contratante são assegurados os direitos previstos no  art:  80.' incisos I a IV. parágrafos 19  a 42. da 
Lei citada. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçio final, completa e exciusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
12.2. Obrigação do contratado de mantec*. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO  FORD  

13.1. Fica eleito o toro da Comarca de CARIDADE. cara conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos oeics meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas econd'ci)es retro-estiou)adas. as partes contralantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridt454clia*Plietiteliceizeli - ME  

CNN:  37.155.08S/0001-97 
Matheus rates do Nascimento CARIDADE-CE, 26 de fevereiro de 2021. • 	CPF: 451.529 rif 8.3g 
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0 	- 0 52 Autenticação Digital Código: 158202706229310560257-5 

.0 Data: 27/06/2022 16:27:19 
rt Valor Total do Ato: R$ 5,02 

Selo Digital Tipo Normal C: AND93608-IZCR; 
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PR FEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
Jessiane Tavares Vieira 

rdenadora Geral de Despesas 
CONTRATANTE 

PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI-ME 
• Sr. Matheus Tales do Nascimento 

Representante Legal 
CONTRATADA  

•  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  •  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

1.  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação: obrigatória'de um Selo Digital de Fiscalilação Extrajudicial em-  todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cadá autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que'ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram rep"roduzidas,na copia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a sesponsabilidade pêlo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o docurnentojem anexo, identificado individualmente em c3da Código de 
Autenticação Digitar  oil  na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/06/2022 17:32:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES LOCACOES EIRELI ou ao Cartório. pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso  site.  

aCódigo de Autenticação Digital: 158202706229310560257-1 a 158202706229310560257-5 
2Legislagães Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória 002200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcb7391ce16d0861f37dba4a9009f09e6ea4d2ab2b11351e848986c4f3958f7a7444ffb9b4096ee348f7e45eb08365ef055d 
46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 

o 

Prdencla da Repúbk..3  IC  
Co;a CM 	Brasil

Medida Provisôna N.2.200 2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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IESSIANE TAVARES VIEIRA  
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Declaro para os devidos fins de direito que a empresa NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI -- ME, Estabelecia  -o a 

3 Rua Vicente Unhares n° 500 Sala 908, Aldeota, Fortaleza, Inscrita no CNPJ: 37.155.085/0001-97, Prestou Serviços  Di  g 
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transporte escolar Universitario, Junto a prefeitura Municipal de Caridade- CE, Conforme contrato n0  2021.02.26-03, Cor& c, -.....°. 
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.4, 
data Vigente de 26 de Fevereiro de 2021 ate 31 de dezembro de 2(N21,  Ville  salientar, que a referida empresa cumprii (9 ILD 
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CARIDADE-CE 22 DE JUNHO DE 2022 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÂO TECNICA 

El 2 AutentIcagSo Digital Código: 158202306225224285386-1 
.ccj Data: 23/06/2022 16:45:29 
12 Valor Total do Ato: R$ 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: AND91427-STQD; o 

• Cartório Azevêdo Bastos 
re3 	AY.  ProsIdente Epltatto Possoa 1145 	 a. , 	Bolero dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 
4 (83) 3244-5404  - cortwiGtEazor°410bastos.notb' Valber IN2ev 	de M. Cavalaanti 

attpciiazevedobastos.not.bt  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA  

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	 • 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

se's 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Futelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral.no  Estado oa  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

• 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foraki reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto  re  10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2912, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 	• 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/06/2022 08:31:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 158202306225224285386-1 
zLegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94(057f2d69fe6bc05b3a4b68a0c50859a17a074e53a84332c57336da0a2ba04b6a795a6d93bae5c76e7Oec71fd926465c8cafclea86673f3c51 
55d46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 
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Prefeitura Municipal de ITATIRA 

SEC.  DE ADMINISTFtAÇA0 E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e 
código de Verificação 

 

Número da Nota 

64 
Data e Hora de Emissão 

06/09/2021 11:21 

NGEM-WYP .. 
. 	PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 . 

Situagão:Fora do Municipio 	• 	. 	 . 	 , • 	 ' 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001-97 . 	 . 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0081 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	. 	PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	- 	 • 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS- 	 • 
• Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE  

CPF/CNIDJ: 07.707.094/0001-82 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: RUA CEL FRANCISCO LINHARES, 00 - CENTRO - CEP 62730-000 

Município: CARIDADE 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 	 ' 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (W) 	 Base de Calculo 	102.237,26 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	102.237,26 

ISS 	0,00 

INSS 	0,00 

IRRF 	0,00 

PIS 	0,00 

COFINS 	0,00 
' 	 CSLL 	0,00 

, 

Valor Total Liquido 	102.237,26 

LOCACAO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE CARIDADE 
REFERENTE 0 CONTRATO N° 2021.02.26-03 	 . 
REFERENTE AOS 22 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2021 (DO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO) 	. 

r. 	• 	. 	' 

• . 	 .. . 
. 	• 	 .. 	 . . 

• . 
• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA . • 
BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNI3J: 37.155.085/0001-97 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 	 • 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES, 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Ag9sto de 1997 e no Decreto no 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.bilsitehmprimir  nota.php?cod=0TMxMA.= 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0664/2022  

VALIDADE ATE 27/12/2022 

Certificamos, para os devidos fins 'e em aten'çâo à Lei •n° '8.666/93, alterada .pela • .Lei n° 8.883/94, que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente • habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de dcordp com a Lei n° 4.789/65 e o Decreto n° 
61.934/67, conforme consta na Certidão , e • .comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a conténto. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer Órgão ptiblico &I privado, resguardando-nos de 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

qualquer ato 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ: 

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

NASCIMENTO CONSTRUÇÕEq E LOCAÇÕES EIRZLI 
Rua Vicente Linhares, 500 - Aldebta • 
FORTALEZA/CE 
4177 
37.155.085/0001-97 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 

14591 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N°  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200322 Data da Emissão: 27/06/2022 

MUNICIPIO DE CARIDADE 
04/10/2021 
04/10/2022 
RS 405.394,88 
2021.10.04.02 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR. 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CARIDADE -CE. 

Código de verificação: 5d0a2391 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço aittoatendimentocrace.com.briservicos-publicos 
Data da Emissão: Fortaleza/CE 27/06/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  
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CARIDADE-CE 22 DE JUNHO DE 2022 
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4-1, Aek 
FEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

JESSIANE`FAVARE5 VIEIRA 
ENADORA GERAL DE DESPESAS 

Autenticação Digital Código: 158202306224112709769,1 /  
cc  .0 Data: 23/0612022 16:45:30  

re  Valor Total do Ato: R$ 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: AND91428-POND; 
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Declaro para os devidos fins de direito que a empresa NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - ME, Estabelecidr'4 

	

cs, 	o 
Da Rua Vicente Linhares n° 500 Sala 908, Aldeota, Fortaleza, Inscrita no CNPJ: 37.155.085/0001-97, está prestando or6 

-0 o 
rviços de transporte escolar, Junto a secretaria de educação do Município de Caridade- CE, Conforme contrato na 

o -0 
2021.10.04.02, Vale salientar que a referida empresa esta integralmente cumprindo com todas as obrigações contratuais.s. 

o  
tendo prestado com êxito os serviços do objeto acima citado, razão pela qual firmo o presente ATESTADO DE QUALIFICAÇA0Ecr  
TÉCNICA, Para os fins estabelecidos na legiila0o vigente. 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA 

9  Cartório Azevêdo Bastos 
Av.  President.°  Epiteelo Possoa -1145 
Beirro dos Estedo.  Joe°  POSSOIS - PB 

• (83) 3244.5404- cartorloaszovodobastos.not.br  
ettpsdiazovedobastos.notbr 



Fl‘  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ./ 

ESTADO DA PARAÍBA 	 .6>  Ru,br'cl; 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \Mbar  Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N°10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um cifidigo único (por exemplo: Selo Digital: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto  re  10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/06/2022 08:32:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèclo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 158202306224112709769-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ IV 100/2020. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

Caridade .---.....-. SECRETARIA DE FINANÇAS 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 2021.10.04.02 

.(0 ,03 

com a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei flue Rezulamenta 0 PreEão,  e Lei n°8.666/93 e suas 	 ci 
.
.8. x 

alterações posteriores. 	t 
0. = E e3 CO 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 	 LP  13 't5  

2.1 - Objetivo e a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS 	 z ? •:;) ci 
a (% AO TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICiP10 DE 	 z .0 

E 
IX (i) C5 CARIDADE.  
LL  E 7,  
Alt  Zii  fa co  

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 	 ow co  a o 
3.1. 0 presente contrato  tern  o valor global de R$ 405.394,88 (Quatrocentos e cinco mil, trezentos e 	 o 05 ") ... 	o noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos), a ser pago mensalmente, na proporção da prestação dos  --, 

< a) f serviços, segundo as autorizações de prestação/ordens de serviços expedidas, de conformidade com as 	 o 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 

8 O.  a) 
a 1-- c 

estaduais e municipais, todas atualiradaa, observadas a condições da proposta de preços adjudieada.  
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mensalmente, após prestação dos serviços, conforme 	 c 

-2=  
o• o  a) 	-ci verificação do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput 	 E 	o o a 73 c desta cláusula, observlrlas as disposições editalicias. 	 '5)  

3.2.1.0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 	 '  
neste subitern, observadas as disposições editalicias, atraves de credito na conta bancária do prestador de 	,... 2 	-0 .„, 0  

(0  cu  c serviços.  
to 	P 

3.3. Por ocasião da prestação dos serviços licitados, a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02  
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatárn e nota fiscal deverá ser emitida  ern  nome do Município de .158,,,"?1,• 	-ci `Ia' -0  

a) 	o 

Caridade/CE. 	 .... 
: 

	

a, c, e  el 	c 0 a.). 

-6  3.4. Todas as informações necessárias a emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 	45 :",-; '''  
41., 

 secretaria municipal de Finanças. 	 ' 	 .... ,„: a, 4.,-,  ...., -., -. 	 u) -... 	1- '4 ,..... rn 	 E .003 o CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 	 . 

	

zt. 	3 
4.1 - 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade gi e, 	-0 () -c o a: 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 8.666/93, de 21 de jurthol: 4.-'  
de 1993 e suas alterações posteriores.  

/ '. 	
o •E„ o 
"5 (X 
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 
MUNICÍPIO DE CARIDADE COM A  

	

EMPRESA  PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 	 ._ 
o o 
ti 

	

EIRELI-ME PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 	 dco.  

DECLARA. 	 -, 
z 
o 
0 
CN 
0 

	

0 MUNICÍPIO DE CARIDADE, pessoa jurídica de direito público interno, atraves da (o) Secretaria 	 c., 
o 

	

Municipal de Educação, com sede A Av. Cel. Francisco Linhares, 250 - Caridade/CE, inscrito no CNPJ 	 o - 

	

sob o n°07.707.094/0001-82, neste ato representado (a) pelo (a) Ordenador de Despesa (s) de Caridade, 	 .c  

	

o(a) Sr (a). Jessiane Tavares Vieira, inscrita (o) no CPF N°  026.682.423-47, doravante denominado de 	 '6 
o 

	

CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa  PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 	 o 
E 

	

EIRELI-ME, com sede na cidade de hatira Estado do Ceara A Rua Getúlio  Varga,  1390 - Bairro 1  agoa 	 -0 ,.1.• 	5 
4' 2 

do Mato, inscrita no CNPJ/MF n.° 37.155.085/0001-97, representada pelo Sr (a). Matheus  Idles  do  

41, 	Nascimento, inscrito (a) no CPF/MF n° 451.529.098-39, no final assinada, doravante denominada de 	 o— o ca 
2 o 

ri, ai 

CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório n° 2608.01/2021-FME, na modalidade Pregão  z 
Eletrônico n° 011/2021-PE, em conformidade com o que preceitua a Lei n.° 10.520, de 17/07/2002 e Lei  

-0 
Federal n9  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes is suas normas e is  15 a) ° 
clausulas e condições a seguir pactuadas:  

C o .0 m o 03 
Ce CN I-- 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  u) 	c E 	0  
11 -  Process°  de Licitação n° 2608.01/2021-FNIE, na modalidade Pregiio eletrônico, em conformidade 	 a) 

(1) o 
23 



o 0. (o 

ESTADO DO CEARÁ 	 -c c o -C•  

.0 1)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 	
e: o  
el  C 

SECRETARIA DE FINANÇAS 	
0 (a  

c? "" o g 
CLAÚSUIA QUINTA - DAS A LTERAOES CONTRATUAIS 	 1.--  

cc:  c 

	

5.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, ate o limite de 25% 	
co  8 

	

(vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do Contrato.  conforms  o disposto no * 1°,  Art  65, da 	 Ui 33 " 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 	 z .,,, 

0 ._ .• o) :c 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS A DM INISTRATIVOS  

6.1 - Os recursos cabíveis serão processados  dc  acordo com o que estabelece o  Art.  40  da Lei n°10.520 e 
 

i-  co  ▪  0 
suas alterações; 	 2 :0  o 

	

6.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 	
0 •'2 23 
o 'E-  es4 

representante legal da recorrente; 	 st 2 o ce, o o 
6.3 - Os recursos serão protocolados na contratante e encaminhados a Pregoeira 	

c., 
N. 0 . a-. 	C 
,...,4  LO  0 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 	 N ' C o G (1) 

	

7.1 - Os recursos financeiros para pagamento da despesa objeto desta licitação correrão por conta de 	 ,N o E o) .-si •5 

	

recursos específicos e próprios consignados no respectivo orçamento municipal,  con  forme especificada a 	 -0 4, 2  
o la  0_ 

	

seguir: Dotação Orçamentaria: 0701.12.362.0605.2.040.0000 e 0701.12.362.0602.2.045.0000 -Elemento 	 .c b 

de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 	 •-. o (1) S VI u; 
o O)5 
"0  CC*  z 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 	
i•-• e 0  
N 10 • 

/ -° 
8.1 - Efetuar o pagamento a Contrarada de acordo como preço e condições estipuladas em sua proposta  (o 
de preços;  o 
8.2 -  Ex  igir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 	 -0 c'  TT;  

C 0 .0 

	

8.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 	 o o (,) 
a) 

	

quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando A. 	0 • c 

	

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por pane da 	 e z 0 4, o ao 
mesma; 	 . 	0. 

• .0 03 

8.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e piano atendimento is.  especificações explicitas ou implicitas; 	 cc  .e .0 

8.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do contrato,  • o. 
respeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante, 	 Fe io (o  

-co  70  a) 
uj -0 15 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	. 	 . 	
in  cg o 
z = 'a) 

	

9.1, Iniciar os serviços solicitados em ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviços, 	 < (1)  E z 13 ce 0  so'  

	

no local e endereço indicado na "Ordem de Serviços-, observando rigorosamente as especificações 	 , tu 0  Cc  
• E -05  

	

contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumirrião a 	 s. 
 LL 

 Zii c 

	

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual 	 . • v) --' 03  
..  

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 	 ,•••-s c E 
0 :,•.; 4)  

previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços que lhes sejam imputáveis, 	 • I- ••••• 0 
D• 11  :0  

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 	 . : 4  co  't 
> a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se 	 < .1... c  

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 	
g
. 
 (%) o 

0 
b) responsabilizar-se pelos danos  cat  isados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 	 2 ..S .. /13 

c 0. a) sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 	 o 
E . 45 -8 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 	 , To' •-• c' e- c T6  
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas ate 25% (vinte e cinco por .._. o  - , 	 ' 

. 	
gi 

an 	
(2) 
' 

cto) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 	
• . -.. 
	

0 -0 a . (85 '0 
To  . d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos .t: ,..,..,-' E c-, 	 i./2 o  o ... . 	.c  (DC  

serviços no município. 	 :z•-• .sss A,  ca 	 a 2 ki)  
9.2. No caso de constatação da inadequação do serviço executado as normas e exigências especificadas e? 4' f i'i 	 0)Z L> 

CD CD 3 

no edital, no Contrato, na ordem de serviços e na proposta vencedora a administração os recusara devendo '' ,`,1 10 ,',,,, 	 76 a -0 
0 

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, 	 ,  

	

4. 	4 	 .g) 2 ca)  
0 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 	
r s• 4' 

 z7 -• ;" 4.: 	 0 
o cLu, 

c2.1  
9.3. Manter, durante a vigência do Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas aso ei c. Z.,-, . Z -5... 	 P  co  

--, 4., 	 5 	C condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 	 v 

	

F.::. 	' 	 (.5 . 
94, Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem '- 	 is o a a 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam .. ....••• •- 
•c _ 4., 	'D 
C 

.8  

..- coa Ta v . 

.5)  9 4  
V .2 1  .._ 	, 

0 , 'E .:, , 43) 
E , o (O. t) o o , w 

i:Ja.t.--E3 

;6.)  o 
E > 
cr, -a (83 

CL 0 

O.  
- 3 	 A 
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vf.L.A-7 	ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
Caridacle SECRETARIA DE FINANÇAS 

trabalhistas, previdencitirios, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do dos  services; 	:•,. 
9.5. Indicar preposto, aceito pelà Administração,  pars  representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores cm tempo hábil  pars  a  ado*  das medidas convenientes; 	 • 
9.6. Respeitar e fazer cumprir • a legislação:  de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
9.7. Substituir em qualquer (empoe sem qualquer  Onus  para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas uteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, as normas e exigências especifieqrlas no Termo de referência, no Edital 
ou na Proposta do Contratado; 
9.8. Manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no minimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
9.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação dosserviços 
em questão, bem como pelos  con  tratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
9.10. 0 contratado autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,  in  dependentemente 
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.11. A ausência ou omissão da fiscalização do Município não eximira o prestador dos serviços das 
responsabilidades previstas no Contrato; 
9.12. Responsabilizar-se pelas despesas de funilaria, pintura, serviços de manutenção dos veiculas,  ben)  
como com a troca de pneus,  oleo,  lavagero, lubrificação, reposição de peças e despesa de combustível e 
condutor; 
9A3. Substituir no prazo de 72 (setenta e duas) horas os veículos que apresentarem problemas mecânicos, 
elétricos e de outra natureza quando solicitado pela contratante. 

CLÁUSULA DECIMA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E A PROPOSTA 
10.1. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da 
licitação, propostas e demais anexos. O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo 
referenciado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÂO 
11.1.  Ern  atenção ao  art.  n°67 da Lei Federal n°8.666/93, a execução deste Contrato  sera  acompanhada 
e fiscalizada por representante designado para este fim pela Secretaria de Educação. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

12.1 - Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos  Art.  2°e 3° da Lei n° 30.192/2001 (que 
dispõe sabre* Programa de Estabilização Econômica) respeitando a recomposição de preços nos moldes 
que dispõe o inciso XIV do  Art.  40 e inciso II, tetra "d" do  Art.  65.da lei N"' 8.666193 e suas alterações 

posteriores.  
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia ..... _ 

defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 	
--. . i.." 	 . 

1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao  pram  de 	'5 
.... 	,-, . ,c fis E 

de contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determlflaoOS Pela -. e 
para a entrega do objeto licitado; 	

' 
, 

en  III.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso d#'.," . : 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no  pram  máximo de 15 (quinze) disti 

corridos, contados da comunicação oficial,  sera  embargo  dc  indenização dos prejuizos, porventga'- J. 

causados a Prefeitura Municipal de Caridade-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato - 
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ESTADO DO CEARA 

	

t•:-7..-P.")? 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

13.2.Ficará impedida de licitar e  dc  contratar  corn  a Administração  Publics,  pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação 
exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidemeo ou cometer fraude fiscal. 
13.3-As sanOes previstas na alínea I do subitem 13.1 e subitem 13.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente  corn  as doa alíneas 11 e 111 do subitem 13.1, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Citeis. 
13.4- Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a 
contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 
quando for o imso cobrado judicialmente. 
13.5 -As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de 
Serviços da Prefeitura Municipal de Caridade, da respectiva empresa contaatada e no caso  dc  suspensão 
de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multis previstas no 
edital e das demais cominarAes legais. 
13.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por  prate  da licitante que 
não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na 
formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não  sera  admitida a desistência da 
proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidacle e impedida de 
licitar com a Administração. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1 — A rescisão Contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do (a) Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

do  Art.  78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo  antra  as panes, reduzida a termo no processo licitatorio; 
14.2— Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  Art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do (a) Contratado (a),  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
14.3— A rescisão Contratual de  qua  trata o inciso I do  Art.  78 acarreta as consequências previstas no  Art  
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93; 
14.4- 0 contrato firmado cm decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos  art.  77 a 80 da Lei n°8.666/93; 
14.5- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no  Art.  '79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, 
Contratante são assegurados os direitos previstos no  Art.  80, incisos I a IV, parágrafos I° a 40, da Lei 
citada 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1  Seri  permitida a sublocação dos veieulos na proporção de até 90% dos necessários à execução 

	

do objeto; 	 • 
a) As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela contratada. 
b) A subcontratação não modifica de nenhuma forma a responsabilidade da contratada,  qua  

continuará integra e solidária diante da contratante. 4.) 
c) Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha 

sido considerada inabilitada. 	 aa 
c c. 

d) A contratada fica responsável por todos os  services  executados pela subcontratada. pe1o,1,7 
faturarnento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação„d 

e) 0 contrato firmado  antra  a Contratada e a subcontratada deverá ser apresentado à Prefeitura 
CARIDADE, que poderá objetar relativamente as cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 

va,  
encargos de qualquer natureza. 

f) Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da Contratante com 
• subcontratados. 	

•=7 

g) Os veículos e serem sublocados passarao, a critério da contratante, por inspeção de vistoria, 
realizada por servidor indicado  pea  contratante para que o mesmo possa dar atesto de que 0(a) veleulo(s) 
a ser(rem) locado(s) encontra(m)-se apto(s) a realizar a prestação dos serviços, objeto da licitação  
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41'71 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

CaridadeSECRETARIA DE FINANÇAS 

15.2 Em' hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da Contratante com os 
subcontratados. 
15.3 Os veículos a serem sublocados passarão, a critério da contratante, por inspeção de vistoria, realizada 
por servidor indicado pela  con  tratante para que o mesmo possa dar atesto de que o(s)velcuto(s) a ser(rern) 
locado(s) encontra(m)-se apto(s) a realizar a prestação dos serviços, objeto da licitação. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
16.2 — Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitnão; 
16.3 — O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e á proposta 
da licitante; 
16.4 — O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no Artigo 
58 da Lei Federal n° 8.666/93; 
16.5 — Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Caridade,  pan  conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos; 
17.2 - E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em atlas vias, para que surtam seus efeitos jurídicos e lcgais. 

Cidade/CE, 04 de Outubro de 2021. 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO I — REFERENTE AO TERMO DE CONTRATO N• 2021.10.04.02 

EMRESA CONTRATADA:  PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI-ME 
CNPJ 37.155.085/0001-97 .  

Confira os dados do ato em: https:Iselodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em- https:  
Or-E7:11:1 ° Autenticação Digital Código: 156202706226776813136-6 

Data: 27/06/2022 16:27:22 
Valor Total do Ato: IR$ 5,02 
Selo Digital Tipo Normal C: AND93614-5Z7Q; 

• • • 	PLANILHA — (A) 

LOTE 02. ROTAS URBANAS 

ITEM 	 ESPEFICIcAçÂo 
KM 

V. UNITÁRIO 
(KM) 

- 

V. TOTAL (KM) 
DIA TOTAL 

220 DIAS 
1 	VEICULO TIPO  VAN  MiNIMO DE 16 PASSAGEIROS 37,6 8272,0 R$ 	5,36 R$ 44.337,92 

VITCULO TIPO 6NIBUS MÍNIMO DE 46 2 	PASSAGE  IROS 37,6 8272,0 R$ 	7,68 R$ 63 528,96 

3 	VETCULO TIPO ONIBUS MÍNIMO DE 62 
PASSAGEIROS 168,0 36960,0 R$ 	8,05 R$ 297.528.00 

TOTAL 243,2 53504,0 R$ 21,09 RS 405.394.88 

VEICULO: (capacidade  minima  14 passageiros), IDA E 
VOLTA: (REGIÃO SEDE), ROTA: LAGES,' LAGES II, 
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA II, 
ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA BELA 
VISTA/BRO20, CONJUNTO HABITACIONAL, E. 
CARMOZINA BiTTENCOURT DE PINHO, 

1 CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
• PINHO, R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 

ALENCAR SANTIAGO, R. GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM AUGUSTO, E. FRANCISCO PAIVA 
TAVARES. TURNO: MANHA - dias/rota 220/URBANA 	 
VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA (REGIÃO SEDE), ROTA: LAGES, LACES H, 

RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA II, 
ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA BELA 
VISTA/BRO20, CONJUNTO HABITACIONAL, E. 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO, R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 
ALENCAR SANTIAGO, R. GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM AUGUSTO, E. FRANCISCO PAIVA 
TAVARES. TURNO: MANHA - dias/rota 220/URBANA  
VEICULO. (capacidade  minima  46 passageiros), IDA E 
VOLTA: (REGIÃO SEDE), ROTA: LACES, LAGES II, 
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA II, 
ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA BELA 
VISTA/BRO20, CONJUNTO HABITACIONAL, E. 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO R. JOAQUIM AUGUSTO„R. GABRIELA 

DESCRIÇÃO DA ROTA! MNERM110 

LOTE 02- ROTAS URBANAS 

riezevedobastos.not,bildocumento/158202706226776813136 
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TOTAL DIA 220 DIAS 
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KM 

8.272 

8.272 

8.272 

R$ 	7,68 

R$ 	8,05 

R$ 	5,36 

V. UNITÁRIO 
(KM) 

Valber Aze, 	de 'A. Caval:ann 
Thular 

R$ 63.528,96 

R$ 66.589,60 

R$ 44337,92 

V. TOTAL (KM) 
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ESTADO DO CEARÁ
Caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE • 

• 
ACENCAR SANTIAGO, R. GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM 	AUGUSTO, 	E. 	FRANCISCO 	PAIVA 
TAVARES. TURNO: TARDE - dies/rota 220/URBANA. 

4 

VEICULO. (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA (REGIA0 SEDE), ROTA LAGES,LAGES 	II, 
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA 
II, ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA 
BELA VISTA/BRO20,CONJUNTO 	HABITACIONAL, 
E. 	CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO. 	R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 
ALENCAR SANTIAGO, R. 	GABRIELA 	ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM 	AUGUSTO, 	E. 	FRANCISCO 	PAIVA 
TAVARES. 	TURNO: 	Mr,- 	INTEGRAL 	- dias/rota 
220/URBANA 

37,6 8.272 R$ 	8,05 R$ 66 589.60 

5 

VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
V0LTA:(REGIA0 SEDE), ROTA LAGES, LAGES  It,  
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA II, 
ALTO DA BELA VISTA MATADOURO, ALTO DA BELA 
VISTAMR020, 	CONJUNTO • HABITACIONAL, 	E. 
CARMOZINA 	BITTENCOURT 	DE 	PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO, R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 
ALENCAR SANTIAGO, R. 	GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM 	AUGUSTO, 	E. 	FRANCISCO 	PAIVA 
TAVARES. 	TURNO: 	M/T 	INTEGRAL - dias/rota 
220/URBANA 

37,6 

• 

8.272 
- 

R$ 	8,05 R$ 66.589,60 

6 

VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA 	(REGIÃO 	CAMPOS 	BELOS), 	ROTA: 
FAZENDA ALTO ALEGRE, FAZENDA ALTO ALEGRE, 
R. MOSENHOR DANTAS, R.  ANTONIO  SABINO, R 
RAIMUNDO PRATA, R. RAIMUNDO PRATA, R. 
CORONEL 	JOSE 	SAMPAIO, 	E. 	JOSE 	N1LTON 
SALVINO 	FRANCO, 	R. 	ANTONIO 	SABINO, 	E. 
SENADOR 	VIRGILIO 	TAVORA, 	E. 	SENADOR 
VIRGILIO 	TAVORA, 	E. 	RODOLFO 	TEIXEIRA 
BARROS. 	TURNO: 	MIT 	INTEGRAL 	- 	dias/rota 
220/URBANA 

27,6 6.072 R$ 	8,05 
. 

R$48.87960 

. 
•. 

1 

7  

VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA 	(REGIÃO 	CAMPOS 	BELOS), 	ROTA: 
FAZENDA ALTO ALEGRE, FAZENDA ALTO ALEGRE, 
R. MOSENHOR DANTAS,  Ft ANTONIO  SABINO, R 
RAIMUNDO PRATA, R. RAIMUNDO PRATA R. 
CORONEL  JOSE 	SAMPAIO, 	E. 	JOSE 	NILTON  
SALVINO 	FRANCO, 	R. 	ANTONIO 	SABINO, 	E. 
SENADOR 	VIRGILIO 	TAVORA. 	E. 	SENADOR 
VIRGILIO 	TAVORA, 	E. 	RODOLFO 	TEIXEIRA 
BARROS. TURNO: NOITE %. dias/rola 220/URBANA 

276 , 6.072.  

- 

RS 	8,05 R$ 48.879,60 

TOTAL . 243,20 53.504,00 R$ 53,29 R$ 405.394,88 

•  

Scanned with amScanner 

• 
CO 

Wilber aao1 CavaLi,anti  

Ccnfita os dados do ato  env Fetus:  iselodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em. letps•liazevedobastos.not.b1idocument0/158202706226776813136  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 	 .• • 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E-TUTELAS DA COMARCA DE JpAO  
PESSOA ' 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

. http://www.azevedobastos.notbr 	•  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

;i 	• 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
Ips://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

• 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/201, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/201'2, o documento em anexo, identificddo individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

.• 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/06/2022'17:32:28 (hora locai) através do sistema de, autenticação digkal do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 	litt:lar do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado' diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI Ou 	pc,no pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr Para. informações mais detalhadas deste ato, aceese o  site  https://autdigital.azevedót:astos.not.br. e 
informe o Código de Autenticação Digital, 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para  con  ijlta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 158202706226776813136-1 a 158202706226776813136-7 	 • 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ  NJ°  100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcb7391ce16d0861f37dba4a9009f09e6a295363855cf413b2725ac1bf420314d5114b71742b67bc3acd0044e65f4768e5 
5d46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 

• 

PredstOncia da República ICP 
Ca;a 	 Brasil 

Medda Provaria 14•21002, 
de 24 de agosto de 2C01. 
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Número da Nota 

124 
Data e Hora de Emissão 

29/12/2021 10:24 

FKUW-AORX 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Municipio . 	. 	 • 

CNPJ/CPF:37.155.085/0001.-97 	 • 	 Inscrição Municipal:' 2020.0406.0001 

Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES .DE  VEICULOS EIRELI NE , 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia.:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	•.• . 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 	• 	 . 

Município: ITATIRA . 	 • 	 UF: CE 

• TOMADOR DE SERVIÇOS 	 • 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 	 . 

CPF/CNPJ: 07.707.094/0001-82 	 Inscrição Municipal: Não Informado 	 • 
• 

Endereço: RUA CEL FRANCISCO LINHARES, 00 - CENTRO - CEP 62730-000 
' 	- 

Município: CARIDADE 	 OF:  CE  

E-mail: Nit)  Informado 	 . . 	. 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (0/0) 	, 	Base de Calculo • 	40.539,49 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal.. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

	

Total Base de Calculo 	40.539,49 

	

ISS 	0,00 
. 	. 

	

INSS 	0,00 

. 	IRRF 	0,00 

PIS • 	0,00 

. 

	

	 COFINS 	0,00 

• • CSLL 	0,00 

• .. 	. 
• 

	

Valor Total Liquido 	40.539,49 
• 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE 
REFERENTE AOS 22 DIAS LETIVOS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021 (DO TRANSPORTE ESCOLAR) (ROTAS URBANAS) 

• • 

• 
i 	r 

• . 

• . 
OBSERVAÇÕES DA NOTA  

BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 	 . 
CNPJ: 37.155.085/0001-97 	 . 	 • 

Consulta de autenticidade  ho  portal nacional da'  NF-e: 	
. 	. 

https://nfe.itatira.gerentemunicipalcombrisite/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES  
• • 

- E$ta  NF-e fpi emitida com respalde na Lei n°394/97, de 22'de Agosto de .1997 e no Decreto no 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/imprimir  nota.php?cod=MTAyMDE= 


